:EMENDA  À  LEI ORGÂNICA  Nº 001/2010:
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL FAZ SABER QUE TENDO SIDO APROVADA PELO PLENÁRIO PROMULGA A SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

Art. 1º - Fica acrescentado os §3º e §4º ao Artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Vitória Brasil, com as seguintes redações:

“Art. 64º- (....)
§3º - A quitação da folha de pagamento do servidor ativo e inativo da administração do Município de Vitória Brasil deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente.

§4º - Os vencimentos, vantagens ou qualquer parcela remuneratória, pagos em atraso, deverão ser corrigidos monetariamente, de acordo com os índices oficiais aplicáveis, devendo a importância apurada ser paga juntamente com a remuneração do mês subseqüente.

(....)”
Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vitória Brasil, 24 de Agosto de 2010.

_________________________________
FERNANDO CHIARELLE NETO
Presidente 
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